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PROCESSO: 04011-00001614/2025-98  
OBJETO DA PARCERIA: "MULHER, NÃO SE CALE"​ 
CNPJ: 18.683.437/0001-32 
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2025 
VIGÊNCIA: 08/09/2025 a 08/01/2026 
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ATÉ: 08/04/2026 
 

VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 
 

Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO 
DISTRITO FEDERAL para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, advinda de indicação orçamentária oriunda de 
Emenda Parlamentar no valor de R$ 766.238,39 (setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e 
trinta e nove centavos), conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº13458  
EMENDA PARLAMENTAR Nº 00122.01  
UO: 57101  
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.422.6211.9107.0453  
SUBTÍTULO: RECURSO DESTINADO A PROJETOS SOCIAIS QUE VISAM O APOIO A EXECUÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES FONTE: 100  
 

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 15474  
EMENDA PARLAMENTAR Nº 00220.01  
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.422.6211.9107.0455  
SUBTÍTULO: APOIO A REALIZAÇÃO DE PROJETOS PARA MULHERES 
FONTE: 100 
 

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 16047  
EMENDA PARLAMENTAR Nº 00220.01  
UO: 57101  
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.422.6211.9107.0455  
SUBTÍTULO: APOIO A REALIZAÇÃO DE PROJETOS PARA MULHERES  
FONTE: 100 
 

EQUIPE DE TRABALHO 

CARGO QUANTIDADE UNIDADE VALOR TOTAL 

DIRETOR GERAL EXECUTIVO 4 MÊS (MENSAL) R$ 5.540,00 R$ 22.160,00 

DIRETOR DE PRODUÇÃO  4 MÊS (MENSAL) R$ 3.657,00 R$ 14.628,00 

COORDENADOR DE EQUIPE 3 MÊS (MENSAL) R$ 2.980,00 R$ 8.940,00 

2 - MAQUIADORA  72  DIÁRIA  R$ 909,50 R$ 65.484,00 

2 - MASSAGISTAS 72  DIÁRIA  R$ 630,00 R$ 45.360,00 

02- PROMOTORES/STAFFS  40  DIÁRIA  R$ 200,00 R$ 8.000,00 

06 - PROMOTORES/STAFFS 216 DIÁRIA  R$ 200,00 R$ 43.200,00 

01 (UM) ASSESSORIA DE IMPRENSA 1  SERVIÇO R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 

01 (UM) SOCIAL MEDIA 1  SERVIÇO R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 
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